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A SECRETARIA MUNICIPAL DE. INFRAESTRUTURA, por intermédio do seu Agente de

Contratação, toma público para conhecifiento dos interessados que na data, horáLrio e local indicados faní
realizar Dispensa de Liciração sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço, Item, na

hipótese do'Art.Art.7s, inciso VIII, nostern'os da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, Lei
Complementar n" 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus

Anexos.

DADOS DA SESSAO PUBLICA
Data da sessão de julgamento dâs propostas: 20106n024

Link: https://ur,vr,v.acotacao.com.br/ôm crateus/dispensas

Horário de julgamento das propostas: l6:25 Hs

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
!.l . O objeto da presente dispeÀa é a escolha da proposta mais vantajosa pâra â conrahção por

dispense de licitâção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contrataçiro,Direta e seus anexos.

1.2. A contrataçãoserádivididaem Item, conformetabelaconstanteabaixo.

ITE .Í

r080.0

CAMINHÃo ToCo. PBT I6.000 KG. CARGA ÚTIL MÁx, I0.685 KC, DISTA. ENTú EIXOS4,8 M. POTÊNCIA I89 Cv.
INCLUSIVE CARROCEzuA FIXA ABERTA DE MALi,IRA P TRANSPORTE GERAI DE CARGA SECA. DIMENSÀO
APROXTMADA 2,5 X't,OO X 0,50 M - eHp DTURNO. AF Mt2Ot4. COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO CORRETTVA.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRÂTADA - EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇAO.

2 CAMINHÂO COMPACTADOR CAP. MINIMA 7M3 I,14O.O HORA

CAMINH.TO COMPACTADOR CAP. MINIMA 7M3, COMBUSTiVEL. MANUTENÇÀO CORRETIVA. MÁNUTENÇÀO
PREVENTM E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA - EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÀO.

3 lgslsa-o^_^o.u^-.1lrloEscAvADErRAsoBúnooes 360.0 HoRÁ- COM CARREGADEIRA
LOCÂÇI.O DE RETROESCAVADEIRÁSOBRERoDAS CoM CARREGADEIR,A" TRAÇÃO 4x2. POTÊNChLiQ. ?9 HP,
CAÇAMBA ]4RREGADEIRA, CAPACIDADEMÍNIMA tM].. CAÇAMBA RETRO CAP. O,2O M3, PESO
oPERACIONALMÍN. 6.750KG, PROFTINDTDADEES ]AVAÇÀOMÁXIMA. 4,37M - CHp DTURNO. AFOó/2014.
COMBUSTÍVEL, MANUTENçÀOCORRETIVA, MANI.T'TENÇÀOPREVENTIVA E OPERADOR POR CONTA DA
CoNTRATADA. EMBOMESTADO DE CONSERVAÇÀO.

UND

HORA

4 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85CV 5'76.0 HORÁ

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 854V. rRÁÇÀO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.675KG - CHp DTURNO. AF O6t2Ot4.
COMBUSTiVEL, MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTÉNÇÃO PREVENTTVA E MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA - EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÀO.

5 LOCAçÀO DE CAMINHÔES BAS:ULANTE DE PNEUS 360.0 HORÂ

LOCAÇÀO DE CAMTNHÔES BASCULAI.ITE DE PNEUs. ESPECIFICAÇÀo MÍNIMÁ: PEso. oPERÁcIoNAL MINIMo
DE II.OOO KG, POTENCIA MINIMÁ DO MOTOR DE 2OOHP. CONTENDO 02 (DOIS) EIXOS. CAPACIDADE DA
CAÇAMBA MÍNIMA DE 12 MT EM CONDIÇÔES DE CONTENÇÀO PARÂ AREIA FINA. CAPACIDADE DE
BASCULÁMENTO DE 45o. CONTER LONA pROpiClÁ pARÁ COBRTR A CARGA. COMBUSTÍVEL, MÂNUTENÇÃO

H:.ra Galçria Genrit Cardàso. nt 20, cerltro, CEP: 63.70O-0ê0
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CORRETI /A, MANUTENÇÁO PREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA - EM
DE coNs iRvAÇÀo.

' 1.2.1. Havendomais de um ltem faculta-se aofomecedor a participaçãoem quantos

de seu interesse.
'1.3. O critério de julgamentoad<nadoseÉ o MenorPreço por Item, observadas

exigênciascontidasneste Aviso de ContrataçãoDireta e seusAnexosquântoasespecificações do objeto.

AS

2. PARTICIPAÇÃO X,I. COXTNATAÇÃO DIRDTA
2.1. A paÍticipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Elerônica, disponível no endereço eletrônico httos://www.acotacao.com.br/omcrateuVdispensas.

2.1.1. os fo-*ior". Àu"rao uT*d", uo. pro""dimentos previstos para cadastro no link
https://wrrv.acotacao,com.br/omcrateuVdispensas. para acesso ao sistema e operacionalização.

' 2.1.2. O fornecedor é o responstvel por qualquer transação efehrada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônic4 não cabendo ao provedor do Sistema ou âo órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha ainda que por terc€iros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1 . que não atendam à condições deste Aviso de Contralação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não teni.'m repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

â) autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, luando a contratação versâr sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa fa qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5oÁ (cinco por cento) do capital com direito a voto, Íesponsável técnico
ou subcor'trylado, quando a contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

cont-ataÍ em decon€ncia de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenhâ vínculo de nâtureza técnica, comercial, econômic4 financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fircalização ou na gestão do contratq ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em.liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições anáogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislaçâo rabalhistá.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integÍantes do mesmo gmpo

econômict ; '
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição

a outra pesso4 fisica oujurídica com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive
a sua cc rtroladora. controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade j urídica do fornecedor;

Rue Galeria Gentil Cardoco. r! 20, centre. C!?: 6§.70O.000
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2.2.4. organiz^ções da tociedade Civil de Inter€sse Público - OSCIP, a
condiçâo (Acórdão n" 7 46/2014-TCU-Plenrírio).

2.i.'Será permitida a paÍticipação de :ooperativas, desde que apresentem demonstrativo
atuação em regime cooperado, com repâÍição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao

aft. 16 da l*i n" 14.133121 e desde que pela natureza do serviço ou pêlo modo como é usualmente

executai ) no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado,

bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os

beneficios previstos para as microempÍesas e empÍesrs de pequeno porte quando elas atenderem ao

disposto no art. 34 daLei n" I1.488, de l5 dejunho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIR-ETÀ E C{)ASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIÂL
1.1. O ingresso do fomecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, ;pós a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a propostâ com a descrição do objeto
ofertado, r ÍFarca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o hoÉrio estabelecidos oara
abeÉura do pnocedimento.

3.2.1. A proposta também devení conter declaração de que compreende a integralidade

dos cust)s para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhisas, nas nornas infralegais, nâs convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega dâs propostâs.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o pÍego,

vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores piopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdencirírios, trabalhistas, tributririos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviçosl

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do

fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteâÍ qualqueÍ alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualqueÍ ouro pretexto. I

3.5. Se o regime tributrário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte rs percentuais estabelecidos na legislação vigente.

.,.7. A apres€ntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o comprornisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quâlidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores poderão retini-la, substituila ou
modificá la, até a data e o horário estabelecidm oara abertura do orocedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deveni também, assinalar "sim" ou "não"
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍtâme, ciente da
obrigatori. dade de declarar oconências posteriores;

Í.ua Galeria Genlil Cardoso, n* ?O, eenlro, CEP: 63.7ô0.0OO
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complem

de 200ó, estando apto a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condigões contidas no Aviso de Con
Direta e ,eus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistemq
assumindo como firmes e verdadeiras; 

1
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitadc da Previdência Social, de que ülata o aÍ. 93 da t ei n'8.213l91.

3.9.6. que não emprega menor Le l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do

aÍigo 70. XXXIII, da Constituição.

4. JI,ILGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.I . Na data e honirio indicado para abertura e julgamento da contratação direta" será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeo e à

compatibilidade do preço em relação'ao estipulado pârâ a contrataÉo.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com pÍeço compatível ao estimado pela

Administração. I
4.2.2. A negociação podeú ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada

a ordem d; classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta p€rmanecer acima do prego máximo definido para a contratação.

4.?.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedir ento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, seni solicitado, se necessário, documentos complementares.

4.4. O prazl:. de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

apresentação.

4.5. Sení desclassificada a pmposta vencedora que:

4.5. l. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. nío obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou peÍnanecerem acima do preço mráximo definido
para a contratação; I

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;

, 4.5.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

. 4.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para exe, utar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobem.ra dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simMlicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa úo tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio forneredor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

B i
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4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provi
convenções coletivas de trabalho vigentes.

r'.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cáso da necessidade de

esclarec.,nentos complementâÍes, poderão ser efetuadas diligências, para que â empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

4.8. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo pâra a desclassificação da

proposta. A planilha podeni ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das pmpostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime. I
4.o. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida d manifestação escrita do setoÍ requisitânte do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
..11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inicianí a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de ContrataÉ.r Direta.

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Conuatação Direta, a

documer .ação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a,cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registràdo na Junta

Comerci rl da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;

c) inscrição no Regisúro Público de Empresas Mercantis onde opera" com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua-sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresíria estrangeira em

funcionamento no País;

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

I
5.1,2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

, a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Rua Galsrit Gentil Cardoso, ne 20. Eêntro, CEP: 63.7âO-OO0
CN PJ: O7,982.O56/OOOI-67
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b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (rGFN), referente a todos os cÉditos tributrários federais e
à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02110/2014, do Secretírio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho,
mediante a apÍ€sentação de certidão ndativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A Ca Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

, e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes esúdual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou

sede do .omecedor, relativa à atividade em cujo exercício contratâ ou concorÍe;

g) caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante â âpresentação de declaração

da Fuenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.13. QualiÍicação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedoç

b) balanço pa{imonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações conúbeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais;

, b.l. As enrpresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo

balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitaÍ-se-ão ao último exercício no

caso de .. pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nãl Circulante

LC : Ativo Circulante

Pa: rivo Circulante

c.l. As empresa-, que apÍes€ntarem resultado inferior ou igual a l(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
deverão comprovar capital ou paúmônio líquido mínimo de 50á (cinco por cento) do valor total estimado

da contr tação ou do item p€rtinente.

5.1.4. Qualilicação Tecnica

Fua Grleria Gêntil CàÍdôso, nr 20. centr§, CEP: 63.700.0O0
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a) Comprovaçãq de aptidão compatível em características, q

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

fomecido: poÍ p€ssoas jurídicâs de direito público ou privado.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, seni verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍticipâÉo no certâme ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Fua Grleria Gentil Cardoso, ne 2O, centro, CEP:63,700-000
CNPJr O7.982.O56/00O1-67
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a.l. Os atestados deverão referir-se aos benJserviços fomecidos no

âmbito d,: sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no conúato social vigente;

a.2. O fomecedor disponibilizaná todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fomecidos os bens.

b) Declaração do forr,;cedor atestando que conhece todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

c) Em relação às fomecedoras cooperativas seni aind4 exigida a seguinte

documentação complementar:

c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos

exigidos para a contrataÉo e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçâo e a

comprovação de que estiio domiciliado*na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos

arts.4', inciso X, 21, inciso I e 42, §§2o a 6o da Lei n.5.764 de l97l;
, c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de

coopera/os necessârios à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na ki n. 5.764171, 
^Í1. 

107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por paÍe
dos cooperados que executaÍão o contrato; e

jurídicadacooperativa:",","ol'1,?irJ"lTji?,.l.l'ffii::#ilJ"Jffii:,T*t"':i::Tii:t";
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editâis de convocação das

tr,ês últir ras assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que

executaÍào o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e I ata da sessão que os

cooperados autorizaram a coopeÍativa a pontratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-finaÍlceira da cooperativa, conforme

dispõe o et. I 12 da L€i n.5.764171 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida peio'órgão fiscal izador.

a) Registro Cadastial de Fornecedores do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controla loria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenrário);

c) Cadâstro Nacional dl Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar-requerido.php).
(Acórdão :f,l .7931201 I - Plenário);

I
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5.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); .

5.2.2. A consulta ao..ràr"oo, será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sório majoritrírio, por forga do artigo 12 da l*i n" 8-429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao lesponúvel pela prática de ato de in'probidade administrativa, a proibiÉo de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de SituâÉo do Fomecedor a existência de
Ocorrên ias Impeditivas lndiretas, o gestor diligencianá para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, liúas de fomecimento similares, dr.úe outros;

5-2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condi ,ão de participação.

5.3. Caso xlgndiÍlas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores será verificada
por meio do Cadastro de Fomecedores, los documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fomecedor ah.ralizar previamente as compÍovações constantes do
Cadastro Jq Fomecedores paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão públic4 ou

encamiúar, quando solicitado, a respectiva docrrmentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilitâção do fomecedor, exceto

se a cor sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão( ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâres, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminháJos, em formato digrtal, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documer.:o digital.

5.6. O fomecedor enquadrado como ME que pretenda aúerir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na [Éi Complemlntar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadasros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contribeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensq sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

'.8. Sení inabilitado o fomecedor que não comprovar sua húilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estahlecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

Rua Êrleria Ggntil Cardoro. nr 20, centro, CEP: 63.70§-00O
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6. CON' RATAÇÃO
. 6.1 . Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, sení fimrado

Contrato ou emitido instÍumento equivalnte.
6.2.0 adjudicaüírio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pâÍir da data de sua

convocaçâo,,para assinar o Termo de Contrato ou aceitâr instÍumento equivalente, conforme o caso (Notâ
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob f,ena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação DiÍeta.

6.2.1. Altemativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade paÍa a
assinatu a do Termo de Contrato, a Administração podeni encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assrnatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou
instrumento equivalente poderá ser frorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada

Uo adjudicaüírio e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso
de Contr-tação Diretâ.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seÉ exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação cünsignadas neste âviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor

durante a vigência do contrato.

7. SANÇÔES

7.1. Comete infi'ação administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infra@s previstas

no art. I 5 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

7. I .l . dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause g*ave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao i,rÍeresse coletivo;

7.1.3. dar causa à ino<ecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justifica, o;

7.1.6. não celebrar o conhato ou não entregar a documentâção exigida para a contratâção,
quando convocado dentro do prazo de vllidade de sua propostq

7.1.7. ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo juitificado;

7.1-8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o c€rtame ou pÍ€star

declaração falsa durante a dispensa eleü6nica ou a execução do contrato;

7.1 .9. fraudar a dispensa eletônica ou praticaÍ ato fiaudulento na execução do contrato;

7. I . 10. comportâÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal

7.1.10.1. Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fomecedores, em qualquer momento da contratação dircta

7.1 .l l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

7 -l -12- praticar ato lesivo prev isto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1o de asosto de 2013

Rua Galcria Gentil Cardoso, nt 20, cefllro, CEP: 65.700-0O0
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7.2. O fomecedor que cometer quâlque; das infrações discriminadas nos sub

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Dirota,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0Yo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infragões dos subitens 7 .1 .l a 7 .l .12;.

c) Impedimentode licitar e contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mráximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 1.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justiÍicar a imposição de

penalidade riais grave;

. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o
responúrel de licitaÍ ou contrata no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federati.':s, pelo prazo mínimo de 3 (tres) anos e máximo de 6 (seis) ânos, nos casos dos subitens 7.1.8 a

7.1.12, bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Priblica;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as lndenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualm:nte devido pela Administração ao contatado, além da perda desse valor, a diferença seni

descontada da garantia prestada ou será cobrada,iudicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integÍal do dano causado à Administragão Pública.
' .6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes administrativas, seguirão seu rito normal na unidade

adm in istrativa.

7.8. O processamento do PAR - Procc:so de Apuração de Responsabilidade, não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic.a, com ou sem a

paÍicipação de agente público.
- .9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contràditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatár'io, observando-se o

procedimento previsto na Lei no l4.l33,ie 2021, e subsidiariamente na t,ei n' 9.7E4, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a estê

Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÔES GERÂIS
f .l . O procedimento sera divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFTTAESTRUTURA e nds) endereço(s) eletrônico(s) .

8.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Adm inistrâção podeftí:

8.2.1. republicar o prosente aviso com uma nova dat4

Rua Galeria Gentil Cardoso, nr 20. centÍo. CEP: 63.70Õ-O00
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8.2.2. valer-se, paÍa a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

base ao procedimento, se houver, privileg iando-se os menores preços, sempre que possível, e desde q

âtendida . às condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterioÍ, a contratação será operacionalizadt fora
deste procedimento.

8.2.3. fixar pmzo para que possi haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimento deserto.

í- 4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, devení ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respecílva notificação.

8.5. Cabená ao fomec.edor acompanhâÍ as operaçõeq Íicando responúvel pelo ônus decorrente da

perda do r:egócio diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza$o
do certa ne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

8.7. Os horilrios estabelecidos na diulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-

DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podenl sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitaçao e classifi cação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre Js interessados, desde que não comprometam o interesse da

Admini§1rrção, o princípio da isonomia a finalidade e a segurança da contratação.

8.iOi Os fomecedores assumem todos os custos de prepâÍação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação-

í .11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratâção Direta e de seus

ânexos ou demais peças que compõem o processo, pÍevalecerá as deste Aviso.

E.12. Da sessão pública sená divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratâçzi Diret4 para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

PATRICIANA SQ ITA
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ANEXO I. PROJETO BÁSICO
AV|SO DE D|SPENSA ELETRôNICA DE LICITAçÃO N"

PROCESSO ADM r N TSTRATTVO N" 00010.20.240610,3 IOOOI -42

SEQ
l_

DESCRJÇAO QTD

160.00

L\I)

LOCAÇÀO DE CAMINHÕES BASCULANTE DE PNEUS HORÂ

LocAÇÂo DE CAMTNHÕESBASCULANTE DE PNEUS. EspEctFtcAÇÀoMÍtrtNaa: psso, opERAcloNArMÍNrMo
DE II.OOO KG, POTENCIAMINIMA DO MOTOR DE 2OOHP. CONTENDO 02 (DOIS) EIXOS. CAPACIDADE DA
CAÇAMB,{MÍNIMA DE 12 M} EMCONDIÇÔES DE CONTENÇÀO PARA ARETAFINA. CAPACIDADE DE
BAscuL MENTo DE 45". cottpnLoNepnopÍcm PARA coBRIR A cARcA. coÀaeusrÍvEr.
MANUTL,{ÇÀOCOPÀETIVA, MÁNUTENÇÃOPREVENTIVA E MOTORÍSTA POR CONTA DA CONTRATADA.
EMBoMESTADo DE CoNSERVAÇÀo.

z !991§Ão^_D^E RETRoESCAVADEIRASoBRERoDAS 360,00 HoRÁ. 
COM CARREGADEIRA

LocAçÀo DE RrrRoESCAvAoernesôeúnooes colr.t cennrceoElRA. TRAÇÀo qxz. potÊNctAI-íe. zg r{p.
cAÇAMBACARREcADEIRA, cApActoeopuÍtlue rM3, CAÇAMBA REIRo cAP. 0,20 M3, PEso
oPERACIONALMIN. 6.750KG. PROFUNDTDADEESCAVAÇAOMÂXIMA. 4,37M - CHPDIURNO. AF06/2014.
cougusrivel, MANUTENÇÀoCoRRETIVA, MANUTENÇÀoPREVENTIVA E oPERÁDoR PoR coNTA DA
CoNTRATADA. EMBoMESTADO DE CONSERVAÇÀO.

. cAMÍNHÀo roco. pBT ró.000 rc. cenca úTtL 1.080,00 HoRÁ' MÁx. to.ó85 Kc.
CAMINHAOTOCO, PBT 16.000 KG, CARGAUTILMAX. 10.685 KG, DISTA. ENTR.E EIXOS 4,8 M, POTENCIA I89 CV,
INCLUSÍVE CARROCERIAFIXAABERTA! DE MADEIRA P TRÂNSPORTEGERAL DE CARGASECA.
DIMENsÂoApRoxrMADA 2,5 x 7,00 x 0,50 M - cHpDIURNo. AF 06/2014. coMBUsrivEL,
MANUTiN'ÃoCoRRETIVA, MANUTENçÀoPREVENTIVA E MoTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA .
EMBoMES .'ADo DE coNsERvAÇÃo.

4 cAMtNHÀo coMpACTADoR cAp. MÍNIMA 7M3 t.,140.00 HoRA

cAMTNHÀocoMpACTADoR cAp. MINTMA 7M3. coMBUsrÍvEL. MANUTENÇÃoCoRRETIVA.
MANUTE..IÇÀoPREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA . EMBOMESTADO DE
CONSER AçÃO.

5 TRATon oe preus, porÊNclA 85cv 576,00 HoRA

TRAToR DE pNEUs. porÊNctA 85cv. TRÁÇÀo 4xl. peso côúlesrRo DE 4.675Kc - cHpDIURNo. AF 0ó/2014.
coNteustivEr. MANUTENÇÃocoRRrrrvÀ M.!,\'urENçÀopREvENTIvA E MoroRrsrA PoR coNTA DA
CONTRATADA - EMBOMESTADO DE CONSERVAçÀO,

2.1. O valor de referência utilizou a tabela SINAPI como valor de referênciâ paÍa contratâção de

máquinas pesadas oferece diversas vantagens. A tabela SINAPI é uma referência recoúecida
nacionalmente e desenvolvida por órgdls govemamentais, o que confere transparência ao processo de

licitaçãn.
Ai' utilizar essa tabela, os valores são padronizados e facilmente verificáveis, reduzindo a

possibilidade de favorecimento ou manipulâção uos custos.

A tabela SINAPI é amplamente aceita e utilizada no mercado da construção civil, incluindo o
setor de náquinas pesadas, seu uso proporciona uma base de cálculo confidencial e aceitável para todâs
as parte! envolvidas na licitação. Isso minimiza conflitos e contestâções relacionadas aos custos.A tabela
permite uma comparação direta e justa entre os custos propostos pelos licitantes, isso simplifica o
processo de avaliação das propostas, pois os valores esüio baseados em uma fonte comum e confiável,

PâE'EITÜ'A HU iCtPÂL
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I. DO ORIETO
I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

DE MAQUINAS PESADAS DESTINADO A LIMPEZA PÚBLICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MI-'NICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

r.2. A contratação sera divida em ltem(s), conforme tabela constant abaixo:

2. DA PESQUISA DE PRf,ÇO
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proporcionando segurança jurídica às partes envolvidas, pois seus valores são recoúecidos pelo

e podem s'iryiÍ como referência em eventuais contestâções legais relacionadas aos custos dâ licitação
Em resumo, o uso da tabela SINAPI rresse processo objetivando a contratâÉo de máquinas

pesadas, garante transpaÉncia, imparcialidade, facilidade de comparação, economia de recursos e

seguranç !jurídic4 tornando o processo mais eficiente e confiável para todas as paÍes envolvidas.

3. JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇAO

3.1. Considerando que a empresa .!ue detiúa contrato existente para a prestaÉo desses

serviços foi sujeita a rescisão por determinação judicial, deixando o município desprovido dos meios

necessários para a coleta de resíduos sólidos, é imperativo agir com celeridade e efiúcia para evitar o
colapso dos serviços essenciais à comunidade.

I lém disso, a recente ordem judicial de afastamento do prefeito, em conjunto com a ausência de

um proccsso de transição de govemo adequado, resultou na falta de informações sobre as necessidades

municipais, especialmente no que tânge àgesüio dos resíduos solidos. Essa lacuna de conhecimento

dificultou a identificação imediata dad medidas a serem tomadas pam suprir a ausência dosserviços
previaÍrente contratados.

É crucial ressaltârque a continuidade dos serviços de coleta de resíduos sólidos é de

extremaimportância para a saúde pública e a ordem da comunidade. A intemrpção dessesserviços pode

acarretar em riscos graves à saúde, bem como na proliferação dedoenças e danos ao meio ambiente.

/.1ém disso, o lixo acumulado pode se tomar um terreno fértil para bactérias e outros

m icrorgr nismos prejudiciais.
Neste contexto, a elaboração de um planejamento adequadopara a contratâção de novas máquinas

pesadas e a realizaqão de um novo processolicitatório demandam tempo, o que poderia resultar em uma

lacuna prolongada nosserviços essenciais de cr,leta de resíduos solidos. Dessa form4 a co rataçãose faz

necessária para assegurar que não haja interrupção naprestação desse serviço vital à comunidade.

A limpeza regular das áreas urbanas melhora a estética da cidade e conribui para um ambiente

mais agradável e acolhedor. Isso pode ter um impacto positivo no bem-estaÍ dos residentes e tâmbém
pode atre;r turistas e novos negócios para a cidade.

Portanto, a locação de veículos para a coletâ de lixo domiciliar é uma decisão estratégica que

beneficia a saúde públic4 melhora o urbanismo, aumenta a eficiência, economiza dinheiro e promove a

sustentabil idade.

4. JUSTII,'ICATIVA DE CONTRÂTAÇÃO POR DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO

4.1 A contratação emergencial se justifica pela necessidade urgente de garantiÍ a continuidade dos

serviços le coleta de lixo nas ruas da sede e nosdistritos do município.

-Jstaurgência é motivadapeloriscocomprovado à saúdepúblicadevido à proliferação de doenças e

outros perigosdecorrentes do acúmulo de lixo. A manutenção da coleta de lixo é vital para

evitaressesriscos e proteger a saúde da população. A continuidade do serviço de coleta de lixo é essencial

para garantir o funcionamentoadequado da i,rfraestnroraurbana e a preservaçâo da saúdepública.
Portânto, é imperativo que a Secretafia de Infraestrutura do município realize essâcontratâçãoemergencial
pâra âtendersâtisfatoriâmenteâo interesse público e garantir a qualidade de vida da população.

Alémdisso, a contrataçãoemergencialestáalinhada com osprincípios da continuidade do
serviçop ,blico e da supremacia do interesse público.

lmportantemencionâÍ que a justificativa da contrataçãodesteobjetomediante a modalidade de

Dispensa de Licitação, encontra-se tamrbém no fato de que houveumadeterminação judicial, através do
Processo n' : 0622249-14.2024.E.06.,1000, na data de 05 (cinco) de Abril de 2024, onde a

RelatoraD:sembargadoraÂngela Teresa Gondim Cameiro Chaves, requereu a rescisãocontratual com a

empÍesâ que detinha o contrato com esteMunicípio, visandoevitar a continuidade de malversação do

c-
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dinheiropúblico, devido as possibilidades das condutasdelitivascontinuassem a seremprat
de indícins de crimes de naturezafinanceira

Lom respaldo no Art. 75, inciso VIII, da Lei no. 14.133, de I de abril de 2021, dispõe que é
DISPENSÁVEL a licitação

I Art. 75. É dispensável a licitação:
(...) VIII - noscasos de emergênciaou de

calamidadepública, quandocaracterizadaurgência de
ateÍrdimento de sioação que

possaocasionarprejuízooucomprometer a continuidade dos
serviçospúblicosou a seguÍança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicosouparticulares, e
somente pâra aquisição dos bens necessáriosaoatendimento
da situaçãoemergencialoucalamitosa e para as parcelas de

ob;es e serviços que possam ser concluídas no prazomáximo
. de I (um) ano, contado da data de oconência da

emergênciaou da calamidade, vedadas a prorrogação dos
respectivossontratosearêcontrataçãode
empresajiiconúatada com base no dispostonesteinciso;

Sob esteângulo, vale a ressalva de Antônio Carlos Cintra do Amaral, "no sentido de que não se

podeignlrar que a urgência da contratâçãoretrata a urgêncianaexecução do contrato. Portânto,
aadmin,;traçãodeveadotar a soluçãocompativel com a necessidade que conduz à contratação"
(negritosnossos)

Conforme se verifica dos comenúricstrazidos à colação, a recentedecisao judicial que

culminounarescisao contractual cdm a empresacontratada para a locação de máquinaspesadas,
nãopodesobrepor o interesse público e deixar a população a merecer de providênciasurgentes de modo a
evitar o iminentedanoouocasionarprejuízos para a Administração.

Rí:g G.leri. Gcntil Cardoso, íe eO, §Gnlro, Ç§Pr 63.700-O00
CN PJ: 07.982.J55/O001-67
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Cumpredestacar a hipótese de dispensa de licitaçãoconcemente a situâções de emergência ou
urgênciq em que o coNTRÂTÔ ADMIMSTRÂTM PRDCISA SER REALIZADO
IMEDIATAMENTE, pois, se o interesse public aguardasse a realização do certame, seria sacrificado ou
prejudicaco., Sob essa perspectivâ, para resguardar o interesse público, com fulcro no princípio da

continuidade do service public ou das atividades administrativas, o legislador avtoÍiza a dispensa,

atenuandojustificadamente a proteção ao princípio da isonomia.
c Tribunal de Contas da União já se manifestouemdiversasoportunidades, firmando, inclusive, o

entendiÍ, ento de que sãopressupostos pâra contratâçãoemergencial o cumprimento das

condiçõesconsubstanciadasnadecisãoabaixo:

a) que a situaçãoadversa, dada como de emergênciaou de calamidadepúblicq não se

tenhaoriginado, total ouparcialmente, da falta Je planejamento, da desídiaadministrativaou da mágestão

dos recursosdisponíveis, ousej4 que elanãopossa, emalgumamedid4 ser atribuída à culpa oudolo do
agentepúblico que tinha o dever de agir para preveniraocorrência de talsituação;

b) que existaurgênciaconcreta e efetiva do atendimento à situaçãodecorrente do
estadoerrergencialoucalamitoso, visandoafastarrisco de danos a bens ou à saúdêou à vida de pessoas;

c, que orisco, além de concreto e efetivamenteprovável, se mostreiminente e

especial mentegravoso;
d) que aimediataefetivação, p3r meio de contratação com terceiro, de determinadasobras,

serviçocorcompras, segundo as especificações e quantitativostecnicamenteapurados, seja o
meioadeqrado, efetivo e eficiente de afastar o riscoiminentedetectado.
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O Princípio da continuidade dos serviçospúblicos, tem o objetivo de evitarlesãoo
lesaoaosdireitosfundamentais do cidadão. O princípio da continuidadeimpõe a PRES
ININTI tlRt PTA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, tendoem vista o dever do Estado de satisfazer e

promoverdireitosfu ndamentais
Emverdade, o serviçopúblicodeye ser prestadonamedidaem que a necessidade da população se

apresentâ, sendolícitodistinguir a necessrdadeabsoluta da relativa-
Nr necessidadeabsoluta, o sERvIÇo DEVE sER PRESTADo SEM QUALQUER

INTERRUPÇÃO, umavez que a populacãonecessitapermanentemente da disponibilidade do
serviçocomo por exemplo: oshospitais, ospostos de saúde, as ambulâncias, fomecimento de

medicamentos, distribuição de águ4 escolas, proteçãoaohipossuficiente, colêtâ de lixo, coleta de

entulhos combate as endemias etc.

,.{esse particular, o princípio da continuidade dos serviçospúblicosdeve ser observadoem conjunto
com o princípio da eficiência. Osserviçospúblicosessenciaisdevem ser prestados de forma
contínuapelosórgãospúblicos, suasempresas, concessionáriasoupermission:áriâs, nosteÍmos do xtigo 22,

do Código de Defesa do Consumidor.
A Constituição Fedei.al, em seu artigo 9", §1", determina que

osserviçosouatividadesessenciaissejamdefi nidos por lei.
Coube à Lei Federal n' 7.783/89, que trata da greve dos servidorespúblicos,

definiro: rrviçospúblicosessenciaiscomoàqueles que atendemàsnecessidadesinadiáveis da sociedade.

Conformeseu o art. I 0, sãoconsideradosserviçosouatividadesessenciais:

, (...) M - captação e tratamento de esgoto e lixo;
Ademais, a suspensão do tbrnecimento dos serviçospúblicosocasiona a violação do

princípioc nstitucional da dignidade da pessoúumana, contido no aÍigo l', III, da CRFB/88.

Consoante o Professor Marçal Justen Filho, para a caracterizâção da hipotese de dispensa de

licitação é necessário o preenchimento de doisrequisitos, quaissejam, a demonstraçãoconcreta e efetiva da
potencia idade do dano e a demonstração de que a contratação é a via adequada e efetiva para eliminar o
risco. No casoemtelâ, a situação de emergênciaestáplenamentecomprovada, a necessidade de contratação
dos serviçostambém, bemcomo, de que nãohouve culpa oudolo do atual gestor municipal que

iniciousuaadministraçãosemtrânsição e semvigência de contrâtos pâm a realiza$o dâ

I i mperzaurbanadeslem un icípio.
Nestatoadq resta comprovado a caracterização da emergência para a contratação do objeto em

tela e a importância de fazerjus a celeridade que o processo da Dispensa Emergencial oferece.
Impendeasseverar, que aAdministraçãojáestáemprocesso de adoção das medidaslegaisnecessárias

para o i'..nçamento do edital de licitaçãoabrângendotodososserviçosrequeridos paÍa a contralação da
execução dos serviços de limpezapública. Esseeditalcontemplarátodas as etapas e

requisitosindispensáveis para garantir â continuidade e regularidade dos serviços de coleta de lixo,
assegurandoassim a manutenção da qualidade e eficiência no atendimentoàsnecessidades da comunidade.

5. ENTRTGA E CnrrÉnrOS nr lCErr^Ç.:-O DO OBTETO.
5.1. Praz o e execução:

5.1.1- O prazo de execução dos serviços é de 03 meses, contados do recebimento da Notâ
de Emp rho, Contratooulnstrumentoequivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, osserviçosserãorecebidos PROVISOPJAMENTE,

pelo(s) servido(es) responsrível(eis) designadopelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA parâ âcompanhamento e fiscalização, mediantetermocircunstanciado,
assinadopelaspartesematéOs (cinco) diasúteis da prestação do serviço.

5. 1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediantetermo, ematé I 5 (QUINZE) diasúteis da
emissão do Termo de RecebimentoProvisório, pelo(s) servido(es) responúvel(eis) designado(s) pelo(a)
SECREi ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, mediartetermocircunstanciado,

Êr'a Galç:ia Genlil Clrdoso, nt eO. csntra, CEP
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assinadopelaspârtes, aÉs o decurso do prazo de observaçãoouvistoria que comproveaadeq

obj etoaostermoscontratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo podení ser estendido de
forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratâdo.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser
prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo que a
CONTRATADA faça os ajuses necesúrios de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a
avaliaçã,' realizada.

5.1.3. A Administração rejeitali no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executâdds) em desacordo
com os termos do Projeto Básico. ,

5.1.4. Se no ato da entrega dds) serviços a nota fiscayfatura não for aceita pela Administração,
devido a rregularidades em seu preenchimento, seÉ procedida a sua devolução para as necessárias

correções. Somente após a reapresentação .do documento, devidamente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS' )BRIGAÇÔES DA CONTRATAIT{Tf,
rí.1 . São obrigações da Contratante:

6.1 . I . Nomear Gestor e Fiscais do Contrato paÍa acompanhar e fiscalizar sua exeaução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandâs de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto pÍestâdo pela CONTRATADA que esteja em conformidade com

a proposta aceita" conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo prÊsteza na êxecução e

correção ias falhas eventuâlmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis: ,

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestÂbel.ridos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRAT. rDA todas e quaisqueÍ ocorÉncias relacionadas com a

prestação dos serviços;
6.1.8. PrestaÍ as informações e os esclarecimentos p€rtinentes que veúam a ser

solicitad rs pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. DisponibilizaÍ paÍa a equipe tecnica da CONTRATADA os recursos necessários

para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe tecnicc da CONTRATADA na indicação dos locais de execução

dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

6.l.ll. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitândo a CONTRATADA a pronta regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execugão dos serviços;

6. I . 13. Proceder com a avaliação dos servigos e âteste das respectivas faturas decorrentes.

5.2. A Administração não resplnderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com ter:eiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a :erceiros ern decorrência de ato da Contratad4 de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no hojeto Biásico e sua proposta,

assumin ":o como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
obieto e, ainda:

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a represená-la junto à CONTRATANTE, que

devená responder pela fiel execução do contrato;
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7.1.2. Atender prontâmento qciquer orienta@es e exigências do fiscal do
inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. TomaÍ todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do
Contrato;

7.1.5. Reparar quaisqueJ danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantr;s legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contrafi.al. não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução .los serviços pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante teni poderes para sustar o fornecimento, totâl ou parcialmente, em
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necesúri4

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com íls obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licitação;
7.1.8. Providenciar que seus cc:itratados portem documento de identifieação quando da

execução do objeto à CONTRATANTE;
7.1.9. Promover a execução dos serviços denüo dos parâmetros e rotinâs estabelecidas,

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
ârtefatos e produtos produzidos ao lonpo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administraçãol
7.1 .l 'l 

. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessririos à boa gesülo do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto
Brisico;

7.1.13. RepassaÍ aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de

situaçõe., específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razõ€s

alheias ao controle da CONTRATADA;
7.1.14. ComunicaÍ a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;
7.1.15. Manter ideniificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização

do contr.to, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

função da execuçào dos sewiçosl ,
7.1 .l E. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este insütuido, mantendo-os
dev idamentd identifi cados;

7.1.19. Orientâr-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabi lidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciririos e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados não mânterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1 .21 . Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes de trabalno, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os

seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

IICRATEÚS
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' 7.1.22- Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou Írecursos

autorizagão da CONTRATANTE;
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestagão dos

serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofier os seus empregados,

quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. AdotaÍ pníticas de sustentabilidade ambiental nâ execução dos serviços, quando

couber, nos termos das legislações em vigon
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia

autorização da CONTRATANTE.

E. DA STBCONTRÂTAÇÃO
8. L Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETTVA
9.r. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõ€s do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçâo à continuidade do contrato.

10. COIITROLf, DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. ll7 Lei n' 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), ânotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e detçrminando o que for necessário à regularizagão de falhas

ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios re.libitórios, e, na ocorÍência destâ, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seus âgentes e prepostos, de conformidade com o § 2'do art. 140 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.4- O representante da Adryrinistração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualÍn lnte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados é encaminhando os apontamentos à a'rtoridade competente para as providências cabíveis.

II. DO PAGAMEI{TO
' I .l . O pagamento dos serviços seú efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão

de Ordem Banoíria, para crédito em conta corÍente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias apos

âpresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) âtestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Básico.
I1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em

relação aos serviços efetivâmente prestâdos.

I 1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, aind , circunstiincia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobreslado até que a

Contratada providencie as medidas sanmdoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus pâra a Contratante.

I1.4. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamdnto.

t
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I1.5. Antes de cada pagamento à conúatad4 seú realizada consulta ao Cadastro de Fo
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licitação
11.6. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conúatante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deveÉ comúnicar aos órgãos responsáveis pela fscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quânto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
' 1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deveá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratuâl nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fomecedores.

I 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lri
Complementar n' 123, de 2006, não sofrení a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

compror rção, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tribuüír'io favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

ll.ll. Nos casos de eventuah atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, ficâ convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcel4 é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
I I : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r:(Tx)(6/r00) r=0.00016438
365 TX = Percentual da taxa anual= 60Á

12. DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, a

Contratada que:

12.l.l. der causa à inexecução parcial do conbato;
12. I .2. der causa à inexJcução parcial do contrato que cause gmve dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
, 12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamente

justificaCo;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletônica
de licitação sem motivo justificado;

l2.l.8. apresentar déclaração ou documentação falsa exigida para o certaÍne ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução
do contr,.to;

l2.l .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Rr a Galerla Gentil Cardoto. ne 20, cenlro. CEP: 63.700-0O0
' CNPJI 0?.982.156/000I.6?
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12.1.11. pÍâticar atos ilícitos com vistas a ÊustrâÍ os objetiwos da dispensa
licitação; ";:1

1 2. 1. 12. praticar ato lesivo previ: to no art. 5' da t ei n' 1 2.846. de l " de asosto de 20 l 3.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução

dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à pârte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove

virgula nove por cento), que correspende até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de aÍaso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contÍatante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) c.as;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho,
por descumprimento do prazo de entregt, sem prejuízo de demais sanções;

12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicauírio
em assinô q contmto ou retirâr o instrumento equivalente e/ou entrega dâ garantia contratual, dentro do
prazo estabelecido pela administração, recusa pa.cial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrâto/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecuçâo

total do , ontrato.
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 15ó, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, as

empresâs e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenacão definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributo§;

12.3.2. teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude d.: atos ilícitos praticados.

r2-4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contràditório e a ampla defesa à Contratada, observando.se o procedimento previsto na

Lei no I 4. I 33, de 2021, e subsidiariameLre a Lei n' 9.7 84, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta d,' infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

[luE Grleria Gentil Cardoso. ne 20, centÍo,
CÍtPJ: O7.982.O55rO0O1-67

CEP: 63.700-Oô0
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13. CRI I-ÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte coÍreto e seguro de

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando pníticas de sustentabilidade

ambiental na execução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nâcional

sustenúvel no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art.

225 da Constituigão Federal de 1988.
13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem

condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de

produção de resíduos úlidos, observadap e respeitadas as normas ambientais vigentes.

i 3.4. É dever da contratada, observâr entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como
flora, faun4 ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e materias-primas de origem local;
maior eficiência na utilizâção de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,

t
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preferencialmente com mão de obrã local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos
naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizâdos nos serviços.

14. DO? AÇÃO ORÇAMENTÁRH
14.1. As despesascorrerão a conta de dotaçõesespecífica do orçamento da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUM, naclassificaçãoeconômica 1010.17.512.0340.2.055 - COLETA
E GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, no elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros
Serviços Ce Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 914.303,52 (novecentos e catorze mil, trezentos e trêsreais e

cinquenta e ilois centavos); \jBr,.
^i

CrateúYCE, l4 de juúo de 2024

CRATEÚS

ü" /^Arú

-L

ALVES DE OLTVEIRA
RESPONSAVEL

APRO13 o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os requisitos necessários para

esta contÍatação.

PATRICIANA
ORDENADO

A BRAGA
DESPESAS

ft:,ra Grleria Gentil Cardàso, nr â0, sênlro, CEFr €5.70O-OO0
, CNPJ: O7.982.036r{100l-67
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CRATEUS

:HEMORIAL DESCRITIVO

SERVIÇO: LOCAÇÀO DE IT,TÁQUWES PESADAS DESTINADAS A LIMPEZA
PUBLICA NO MUNICíPIO DE CRATEUSICE

LOCALIDADES: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE CRATEUS/CE

NJNHO DE :O:{

CR{TEUS _ CE

cnarÉús
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O presente píojeto tem poÍ objetivo descreveÍ as atividades a serem êxecutadas pelà

empresa vencedoÍa do presente certame licitatóriâ para execução dos serviços de limpeza

públicã do município de Cratêús, estado do Ceará.

Colete e trensporte de rçsídms domicilirres públicor e comercieis: consiste

no recolhimento de todos e quisquer resíduos ou detritos apresentados

regularmente ou esporadicamente nas vias e logradouros públicos (orgânicos e

inorgânicos). originários de estabelecimentos públicos e privados. rcsidenciais.

comerciais e industriais. com a utilização de veículos coletores compacladorcs

de lixo e posteriormente encaminhados ao destino final:

A locaçào de veículos será destiuada ao serviço de limpeza pública. coleta e

trânspones de resíduos úlidos. que tem como objetivo atender a toda a populaçào

wbana e parcialmente a rural conforme bairros e distritos.

Todos os projetos necessários à execuçâo dos serviços serâo forneidos pela

Prcfeitura Municipal e quaisquer dúvidc posteriores deverào ser esclarecidas com a

fiscalização.

A execução do serviço deverá obedecer a integràl e rigoÍosamenle aos projetos.

especificaçôes e detalhes que serão forneidos a contratada com todas as características

necesúrias às perfeitas execuções dos serviços.

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela SINAPI Desonerada

Abriu2o2't, de acordo com a Planilha de Orçamento eÍn anexo.

a
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Conforme exposto anterioÍmenle nos orçamentos e na composição de BDI

exposta de acordo com Acórdrào TCU 2622;2013 a Prefeitura Municipal adota um BDI

de 16,800.,o para os sen iços de acordo com a planilha em anexo.

Levando em conta a extensâo territorial do município. consolidamos que as

coletas e demais serviços complemeltares de limpeza publica. deverâo s€r executados

diariamente e com rotas intercaladas com planejamento a ser orientado pela contratante

manlendo-se rigomsa a sua execuçâo no que diz respeito aos dias e hoÉrios

aprcsentados ao longo do projeto.

FREQUENCIA DE COLETAS:

)

CAMINHÁO

TRUCADO

SEG A SEXTA

ó HO&AS SEMÂNAIS

RETR()t:SCA\'ÀDEIRÁ

C.4.T'INHAO T(TO

( À\'Ít\H o
COTIPACTADOR

TRATOR

SEG Â SEXT.A

ó HORAS SEMANAIS

SEG A SEXTA

ó HORÂS SEMANAIS

SEG A SEXT.{

ô HORÂS SEMÂNAIS

SEG A QUINTA

ó HORÂS SEMÂNAIS

L{,T 11(T^"}
t!l;c i*rlrres

EJuEr.àrFr artr
CR.-rct 3Gi5Sô
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LOCAçÁO DÊ EOU|PÂ Ei{ÍOS JUI{TO AO irUNrClPrO DE CRATEUS

OBJETO:
LOCIç^O DÊ EOlrp^rErIOS JUI{TO AO rlrN|clPr, OÊ CnAÍEÚS
LOCAL:
CRAÍEÚS, CE
TABELA OÉ REFÉRÉI{CIA:

sslÂPr aBRllr:loa - sEx oEsoxERAçÀo

EXCARGOS §OCtAtS:
r't4,15%
BDI ÂPUCADO:
í6ro!a
DATA EASE:

iuÍú24

,lr\ -+)

t-ti-

CRATEÜS

PLANILHA DE ORçAHENTO
IÍEI cotlP O€SCRçÁO Hora i utalo

A,ATT,
IOTAL uifr. sEr

BOr

uflÍÍ. cor
BDI

ÍOÍAL

r3

9r{ !03.521.0 AIUGUEL DE EOUlPAre ÍOS

276.81 323.31

c^nt{HÀo BÀscu{-^ÍrIrE r0 [r3. rRuc Do c a E srPLEs.
pÉso aRUTo ÍoÍÂL 23.m0 xe c^RG úrt. HAx A r5.935xc.
cisÍÀNct EtÍrR€ Etxos {ro M. poÉ ôÂ 230 cv ircLusrvÊ
câcÂrr8^ t€ÍAlrcÂ - cHp otunnlo. ÁF 06r'2014

r 53.76 55 353.605ô8.r1

REIRO€SCÂVAD€8Á' SO6R€ ROOAS COTT CARREGADÊR,\
rRÁçÀo {xz porÊt{cra Lre rc }rP. câçrrG^ crRnGG. c^p.
rriN. r M3 câç^rBA RgrRo cÂp. 0.20 tI3. p€so opÊF.tcEir^r.
úN 6.570 |(c. pRoFUÍlDoAD€ EscAvAçÀo MÂx. r.37 M, cHP
D{.JRNO. 

^f 
C6/20!{

360.@ 160 00

c^rr HÀo Íoco. PsT 16.06 l(G. clÂGâoII. túx ,0.6út KG.
oÍsÍ ENÍRE Erxos 4.E M. porârcA r6s ôr. cLusrvE
GâRROCERTA FrxA ASERTA 0E UAOEnA P/ 

'RÂ,ISPOR]E 
GERÁL

OE C RG SECA. Ol/Et{. ÂPROX 2.5 X 7,m X o.$i'i - CflP
DUn O. 

^F 
0G.2O1,1

t.080 00

220 35 257 37cÁMNHÂo c.orP^cr^Dof, c P UlraaTlr

t3i.8715 TRÂroR oE pr,rEus. poÍÊNclÀ cs cv. ÍR são axa. pÊso co
tÂsTRo oÉ 4.ô75 KG - Crf Í)trR {O. Âf 62014

9'ta 103.52PREçO ÍOTÂl OO ORçAIÉXTO

IIIIT

---II--
ISPORÍA o PR€9Ei{ÍE ORçalãllÍO EI R3 9't1.303.52 (l|otrcttrlos ê qu.lorl! nll. útr.nto5. Ét ÍÊ.b c clrlqlÉíü. . doa5 c.rirvot).
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LocAçÃo DE EeurpAMENTos JUNTo Ao MuNrcipro oe cRereús

locaçÂo DE EeurpAMENTos JUNTo eo muNrcipro oe cnlreús ENCARGOS SOGIAIS:

114,15o/o
BDI APLICADO:
í6,90%
DATA BASE:

iunl24

LOCAL:
CRATEUS, CE

TABELA DE REFERÊXCN:
srNAPrABR|U2024 - SEM DESONERAÇÃO

OBJETO:

CRAfÊUS

r
GRONOGRAMA FlSICO FINANCEIRO

CRATELIS

(r0 l)1,\S 90 t)t^sl0 l)t^st.il:M uliscnrq'Ã«» 't'o'l'Al. (R$) o,//o R$ Rrii oh Rti

3.1.(x)r,4, 30t.720.t6 34,00'rô 310.11ír-1.201
l.ocaçâo de cquipamcntos

I00.009/o 9 t4..1()3.52 33.000/o .101.720.1ó

TOTAL GERAL t00.00% et4.30J,52 3J,00% 30 t.720. t 6 3J.0070 3,f.00% J r 0.863.20

TOTAL ACUMULADO JJ,00% J01.720.16 (r(r,00olr e t {.J03.52

IIIr
-I

-

r
I I

u 4/1,
LL\ht

§i j5 HIfo l**'ltt*s
lnlcrJrr'o Grll

CE:r{t 333:i5ô

lv$

,

/o

I txlo00l,íítJ.440.J2
I

301.720,I ó

t



LOCAÇÀO DE EOUIPAIÍET{TOS JUTITO AO TUÍ{|cIPlo DE CRATEÚS
OBJETO:
LOCAçÂO DE EQUIPATEI{TOS JU}ITO AO TUNrcIPlo DE CRATEÚS
[(xÂL:
CRAIEÚs, CE

IA8€IA DE REFERÊÍ{CIA:

srttrAPl ABRruzo24 - SEM OESONERÂçÃO

CRATEU

,;

tf
o- ltl

€
-

ã!-.1§t

CRATEÚS

coMPosl DE BDI

co0 o€scnç^o

Despesas lndiretas

3,80AC

1,02DF Despesas finânceiras

0,50R Riscos

I

I I
BeneÍício

S+G 6arantia/seguros o,32

L Lucro 6,48

I

I lmpostos 3,65

PIS 0,65

COFINS 3,00
rss

CPRB ( 2%, Apenâs quando tiyer desoneração INSS)

3,65TOTÂL OOS IMPIOSTOS

iBDl = @
, I +.;C i-5 + F + 6l: I + DF,i I + i,§D/=--r

t-{ N1ú\.t,r
Hl;c iifrXrres

Eà!c;JÉ,t çrI
cRãr <É 333i5ô

Administrãção central
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OAJETO:
LocAçÃO DE Eet rpAuEitros JUr{To Âo Hurltcipto oE cRATEús
LOCAL:
CRATEÚS, CE
TÂBELA DE REFERÊ ClA:

n

L sPIO DE CRATEDE EQUIPAMENTOS JUNTO AO MUNIC

SINÂPI ABRIU2Oz'I . SEM DE

ESTAÍ}O DO CEARÁ

PREFEMJRA HUN]CIPAL DE CRAIEUS

PLANTLHA PADRÃO DE COTPOSTçÂO nHaÜrrcl OÂ TAXA DE ET,ICARGOS SOC|ATS

INCIOÊNCIA SOBRE O VALOR OA HORA NOR'ÚAL EFETIVAIIENTE TRÂBALHAOA

ITEM DESCRTçÃO TAXA

Grupo '4" - Encargos Sociais 8ásicos
4.1 INSS 20.00ozo

4.2 SESI '1,500/o

SENAI 1.00%
4,4 INCRA 0.20!o
A.5 SEBRÂE 0.600/o

4,6 Satário educação 2.50%
4.7 Seguro contra acidêntes d€ trabalho 3.009o
4.8 FGTS 8.000,/o

A.9 SECONCI
Total Grupo 'A' 36,800Á

Grupo '8" - Encargos que recebêm as incidências do GÍupo "4"
8.1 Repouso Semanal Remunerâdo 17,85e,o

3,7'lvo8.2 Feriãdos
0,87'Á8,3 Auxílio - eflfermidâde

1 1,030ÁB..l 13." Salário
O.O7o/oB5 LicenÇ€ Palemidâde

B.ô Fattas J ustiÍicadâs A.T4o/o

8,7 Dias de Chuvas 't.590Á

BE AuxilÍr Ack ente de Írabalho 0,'1 1 
0rô

1235%8.9 Férias Gozadas
0.04olo8.10 Salário Matemidade

48,360ÁTotal do Grupo 'B'

Grupo "C" - Encargor que não Íecsbem as incidância globals do Grupo

5.52Voc.1 Aviso PÍévio Indenizâdo
0,13YoAviso Prévio Trabalhado
1,720/,c.3 Férias ( rndenizadas )
7.879.c.4 Depósito rescisão sem iusta causa
0.469ôlndenização Adicional

10,700ÀTotal do Grupo 'C'

Grupo "O' - Tares das reincidências
17,80%D.1 Reincidência de gÍupo ?'sobre grupo "8"

0.490,6
o.2

Róincàência Oe grupo A sobíB Àvi:o ftévb tÉbâhado e Reincidência do
FGTS sôbÍo AvEo Prévio lÍd€Íúza(b

18,29%Total do 'O "

1í4,15%4 TOTAL

-

-
- -

--

-
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OBJEÍO:
LOCÂCÀO DE EO{rpAE TOs JU}|ÍO AO U{ritElpp OE CRATE1 S
LOCÁ{-:

CRATEÚS, CE
TÂAELA O€ REFERÊI{CIA
snrn lgRerzozt - sEx DESoNERÂcÂo

coFo$çôEs DÉ PREço§
CRAIEÜS

LOCAçÀo DE EQUFA ET{TOS JUNÍO AO IiiUNICiPIO DE CRÂ

8OI ÂPLrcÀDO:

ÉNCÁRGOS

1lil,15%

i 6,8$a
DATA EISE:
ieítn,

FL Tf-
//[
e

c-

cHoR 913E5
PÊSO ERUTO TOTA 23.0OOI(G, CÁRGA

,t335 KG, DISTATaCA EXÍRÉ ÉnOS a,80
230 CV ltCLUSryE CÀCÁFÂ ETÂLEA -

CHP COEF.
VALOR

uxÍÍÁRro VALOR TOTAL

COMPO
SEAO

88281
COi' ENCARGOS

'JOTORISTA 
DE BASCULÂNÍÊ

COMPLEUENTARES
F' 1 35.47 35.47

COMPO
s 1380 ts 1 28.78 28 78

91361

CÀMT.IHÃO BASCULAXTE tO M3. ÍRUCADO CAANE SB'PLES,
PESO BRUTO TOTAL 23-(tmKG. CARGA ÚÍ[- ['AXX'A 15,935
KG. DETÀNCIA ENÍRE ÉIXO§,I.80 TT POTÊNCIA 230 CV
otcLUswE cÂçAritsA I,€ÍÂLlcA. JUROS. AF-06r2014

11.10 11 10

CO}JPO
slcAo 91382

CAM*.ÚHÃO AÀSCUT.ANTE IO TI3. TRUCAOO CA8Ú{E SNPLES.
PESO ERUTO TOTAL 23.MO(G. CARGÂ ÚTL UÁüN,iA 15.935
KG. DiSTÂNC|A EXTRÉ EXOS 4,SO M, POTÊNCIA 230 CV
rNcLUSrvE CAç^ÁBA À4ETÁ!CÂ - nPOSTOS Ê SEGUfrOS.
AF 0ô12014

H 1 448 4.48

H 1 51 94 51 .9491383

CAMNHÃO EASCULAIITE 10 M3, TRUCADO CAEINE ShIPLES.
P€SO BRUTO TOTÂI 23 OOO(G. CARGA ÚT§- MÁXN'A 15.935
KG, OISTÀNC!À ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV
TNCLUSTVE CAÇÂIU&A ltErÁLEA - IúANUTENçÃO. AF_06/20r4

COMPO
srcAo 91384

CÂÀ{NHÃO 8ÂSCULÂNÍE 10 iA, TRUCADO CÁaOtE S&/FLES.
PESO BRUÍO ÍOTAL 23-&X}KG, CARGÂ ÚTü- MAX[ilq 15 935
KG, D§TÀNCIA ENÍRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV
NCLUSME CÀçAIll8À It,ETÂLrcÁ. I,TATERIA6 NA OPERAçÃO
AF 06,2014

a 1 145,M 145.04

276.81vaoR DÂ coHPostçÀoI

Z

VÂLOR TOTALct{P COEF
VALOR

UT{TTÂRlo
CHOR 5680

RÉTROESCAVAOCNA SOANE RODÂ§ COX CÂNREGâD€NA
rR cÁo {x2, PoTÊ{cn Llo. ?9 HP, caçr5À cÂRi€G.
cÂP. Ú . 1 B, CÂçâSâ RETRO CtP. 0rO 5, PESO

opERÁcpxÂL ldx. 6.5t0 xc, PRofirxDD{)E EscÂvÁçÀo
nÁr 4,37 t . cHP D|UR rO. lf_06/20r4

H 1 26.13 26.13

RETROESCAVADÉIRÂ SOBRE RODÀS COM CARREGAD€FÂ
TRÂÇÁO 4X2. POTÊNCIÂ LIO 79 HP, CAÇAIB,À CÁRREG
cAP. MIN 1 M3. CÂÇAr€A RETRO CAP 0.20 M3, PESO

OPEPÂCONAL MiN 65?0 KG, PROFUNDOADE ESCAVAÇÂO
MÁX 4.37 M - i,iAI'IUTENÇÃO AF_O6i/2014

corúPo
SICAO

4ê 87I-! 46.87COMPO
srcAo

RETROESCAVADÊFÁ SOARÊ ROOAS COU CARREGÂDERÀ
IRAçÃO 4X2 POrÊNCh LiO 79 HP. CAçr\r,BA CÂRREG
cAP MíN 1 M3. CAçAIBA RETRO CAP 0.20 M3. PESO
opERÂctoNAl- MiN.6.570 KG. PROR' DOADE ESCAVAçÀO
Àúx. 1.37 M - LiATERTATS NA OPERÂçÂO AF_O6,2O1,r

32.22 3?.22COMPO
SICAO

88294
COTI ENCARGOSOPERÂDOR DÊ Ê$AVADERA

COiTPLEI/i€NTÂRES
H

Págn, I d€ 3

de-

.OMPO

<sC*À\:r,'

SICAO

IcA NHÀO BASCULÂNTE 10 tB, TRUCÀDO CÂAklE SnpLES.
lpEso ERUTo ToTAi- 23 oooxc. cÀRcá urr- itAxn A 1s.935

lKG, DsTÁNcte ENÍRE Erxos 4.80 rrr. porÊNcn 230 cv
Incr-usrve clçnruree METALEA - o€pR€cnç^o. AF_mzol4

H

COMPO
srÂo

5667

5668

1



couPo
SCAO

8885!

RETROESCAVADEIRÂ SOARE ROOÁS @'T CARREGADENA
ÍRÂçÃO 4X2. POÍÊNCA LIO 79 Hp. CAçA|/BA CARREG
cAP MiN 1 M3, CAÇA,ú8Â REÍRO CÁP 0,20 M3. PESO
OPERÂCONÂL MIN. 6.570 KG, PROFUiIDDÂD€ ESCAVAçÃO
MAx 4.37 M - DEPRECÂÇÃo AF_06/2ol4

H .90

col"Po
SICAO

88860

RETROESCAVADEIRÂ SOERE ROOAS COM CARRÉGÂDÉRA.
TRÁçÃO 4/\2. POTÊ clA LlO. 79 HP. CÂÇA,IBA CARREG
clp. MIN 1 ir3 cÂÇArr&{ RETRO CÂP. 020 M3. PÊSO
oPER CTONAL UiN 6570 KG. PfiOfUNDDADE ESCAVAçAO
itÁx. 4.37M- JUROS AF 062014

H 5.52 5.s2

VALOR DA COTPOSIçÀO 131.64II-

cltoi 5421

cÂE{H,lto Toco, P8T í6.0@ r(G, CARGA UTt- rAX. r0.6E5
KG, DBT. E|üRE EtrOS a'8 lt FOTÊ CUrr8s CV, CLUgrrE
CÁRROCERN FXA ABE TA D€ TAÍ'€RA P' TRÁ'{!}PORTE
GERA OE CÂRG SECA o*,l. 

^PROL 
2,5 X 7,00 X 0,t0* -

cHP DURXO. Âf 06í20í4

CHP COEF,
VÀLOR

U"ÍTÁRJO
VALOR ÍOÍAL

CÂMNHÃO TOCO, P8T 16.000 KG. CÂRGA ÚÍt MAX. 10.6a5
KG, O§T. ENTRE EIXOS iT,8 M. FOTÊNCIA .!S9 CV, CTUSVE
CARROCERIA FIXÂ A8ERTA DC MAO€RÂ P/ TRÁNSPORTE
GERA OÊ CARGA SECA. DT'EN APROX. 2.5 X 7,M X O.5O M .
iTlANUTENÇ
Ão AF 062014

h 38.28 38.285705

co Po
s[Ào 53797

CÁMNHÂO TOCO. PAr ,ôO@ KG. CARG ÚT1 irAX. 10.685
KG. D§T. ENTRE EIXOS 4.S M. POÍÊNCÁ I89 CV. FICLUSIVE
CARROCERIÂ FIXÁ AECRÍA DÊ ITADERA P/ TRÂNSPORTE
GÊRAI- DE CARGA SECA, Dâ'EN. APROX, 2.5 X 7.OO X O,5O M.
MATERIÂIS NA OPERAÇÂO. AF 6í2014

H I 119 l5 'r 19.15

colrPo
SICAO

8A2A2
CAIFIHÀO COM ENCARGOSi,OÍORISTA DE

COÀIPLEMENTARES
H 1 34 40

CO*FO
SICAO

E9:6.1

CAMNHÀO TOCO, PBÍ 16,M0 KG, CARGÂ ÚÍIL IIÁX .t0,685

KG. OrSÍ ENTRE EIXOS 4.8 U, POTÊNCA 189 CV. hICLUSTVE
CARROCERIA FIXA ASERTA DE IIADERA P/ ÍRANSPORTE
GERAL DE CÂRGÀ SECÀ Otrl€N. APROX. 2.5 x 7.00 x 0.5o M -
DEPRECIAÇÁO l\f o6tm14

H 1 20 95 2C 95

8 2Ea

CÂÀINHÃO TOCO. P8T 16,000 KG, CÂRGÂ ÜTL MÂX. IO.ô85
Kc. o§T. ENTRÊ EXOS 4,S M, POÍÊNC!À r89 CV. hlCLUSrv€
CARROCERA FUÂ AAERTA OE MADERA P/ ÍR
ÁNSPORÍE GERÁL OE CÂRGÂ SECA DNJCN APROX 2.5 X
7,m x 0.50 M - JUROS. AF 062014

H 1 8.38 838

3.38 334892áa

cAÀrr{HÃo T@o. P8T ''6.000 KG. CIRG^ Úr[ ráX. 10.685
xG. DrsT EI{TRÉ EüOS 4.8 U. POTÊi{C!A r89 CV. S{C|-USÍ!/E
CÂRROCERIA FI(A ABERTA DE UADERA P/ ÍR
A}.ISPORTE GERÁL DE CÂRGÂ SECÁ. DüTEN, APROX, 2,5 X
7.00 x 0.50 M - trrPosTos E sEGURos AF 0ü20í4
VALOR OACO POSTCAO 22a.57

corrPo
srcAo

co*,Po
srcÂo

cHp COEF
VALOR

UNÍTARIO
VÂLOR TOÍÂLCHOR COç O/a casrHÀo corPrcTADof, caP. Lll. 7F

CÂr,lNHÃO T@O. PESO BRUTO TOTAL I4.3OO KG. CARGA
úrL irÁxrúA 9s90 xG. DsrÂNcÁ ENTRE Erxos 4.76 u.
POÍÊNCh 185 CV iNÃO TNCLUI CARROCERTA) -
iiTANUTENÇÃO AF 0620,14

lt 1 33.02 33.02coilPo
SICAO

5751

CAM|NHÀO TOCO, PESO SRUTO ÍOÍA! I4.3OO KG CARGÀ
L'TL UAXT A 9590 KG. D§TÀ}ICA ENÍRE EIXOS 4,76 M,
porÊNclA 185 cv (NÃo ,{cLur cÂRRocERrÂ) - ITATERTA§
NA OPERÂCÀO. AF 06t20t.r

H I 116.64 116.64colrPo
SICAO

53427

34 40 3Á 40co{Po
stcÁo 8E282

CATTNHÃO CO ENCARGOSI,IOTORISTA DE
CO PI.EiÉNTARES

H 1

COMPO
SICAO

9í354

CÂT,S{HÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAT I4.3M KG, CARGA
úÍ[ rrAxNA 9s9o KG. Dsrfu{clt ÉNÍRE Exos 4.76 u.
POÍÊNC|Â 18s CV (NÂO TNCLUT CARROCERTA) -
D€PRECTACÃO. AF 0ô2014

H , 17,61 í7.61

Paglna 2 do 3
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COMPO
srcÂo



COMPO
srcAo 91355

CAMT{HÀO TOCO. PÉSO ERUTO TOÍAL I4.3@ KG, CARGÂ
úT[- rúxt A 9s9o KG, DsrÂ c!À ENTRE Etxos ,r,7ô M,
POÍÊNC!{ 185 CV (NÀO tNCLUt CARROCERA} -
JUROS.ÂF 012014

11 1 1.24 7 .24

SICAO
9 Í356

CÂÀIINHÃO TOCO. PESO BRUTO TOTAL Í4 3OO KG, CARGA
úr[- MAxruA 9590 KG. DrsÍA]rclA ENYRE Êrxos 4.76 M.
POÍÊNCI/À 185 CV (NAO rNC].Ur CARR@ER|A) - rmSrOS E
SEGUROS. AF 062014

H 2.92 2.92

COMPO
SICAO

cor LOCAÇÃO DO COMPACTADOR CAP MINTMA 7Mt H I 852

vÂLoR DACO POSTçÀO 220 35II-

-CHOR 8903S
In roR DE PXElrs, FOTàaCrÂ S5 CV, TRICÃO,txa, pESO

c()I llsÍrc ÍE a.í5 cHP ounxo. *_06rúra CHP COEF
VÁl.OR

UI{ÍTARP
VÂLOR ÍO7Al

COMPO
SICAO

5714
TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. ÍR^çÂO 4X4. PESO
COiI t^SrRO DE i1.675 CHP DURNO. 

^F 
0612014

MANUTET\reÀO. AF_620Í.r
l-1 I 14 46

ÍRÁÍOR OE PÍiIÊUS. POTÊI{CIA 85 CV, TRÁÇÃO 4X', PÉSO
co r sTRo DÊ 4.ô75 ir TERIA§ NA OPERÂçÃO
AF 062014

H 68 91

88324 TRATORISÍACOM ÊNCARGOS COUPLEMENÍARÉS F 1 3174 31 7it

coltPo
scAo 89033

TRATOR DE AEUS. POTÊNCh 85 CV. TRAÇÀO 4x4. PESO
coMr sTRo DE 4.675 DEPR€CAÇÃO AF 062014

H 13 22 13.22

COTFO
SICAO

TRÂTOR DE PttEUS. POTÊNCh 85 CV, TR ç^O !.X/í. PESO
co LÂsTRo oE 4.675 KG JUROS. ÂF 062014

H 3 5,r

VALOR OACO POSEÀO 131.87rr-I

COlvlPO
SICAO

SICAO

\j 'ri

(r-

t-í .- - 
-l\..

r v-1i , .=âbrl\
r.!l;e çarj,*o

ralcrüd? grir
c^.-rcÊ$aá

FL lf//r

Págnr 3 d. 3

14.46

5715



Pagin! í/í

-l5l?".frã'f"?"oà'lffiotj'Xfi"r?* C R E A - C E ARÍ OBRA / SERVTçO
No cE20241435635

Consclho R.gionil dC EngcnhaÍir ê Agronomia do C...á
INICIAL

- 

r. R€9o|laâ,ll Íacdco
ROOtrcô HeO so^nfa IAnQUCS
Tiri.ao pÍoiseoml EiG€raGnO CnI- E3?!CrÀE CIO EI EtG€rruIlA OC ? v-í?lçio

A8f^LÍtc
qNP 0aíxtí456:,
R grstro. 3altlacE

- 

2. D.do. do CaúÍrro
Congâlânta: FiEFA?URA ntrnôPA! 0€ cnAIEús
RUA IAI'O€L AT'GOS'If,IO

Coínpbí€nto ffilltlr. mrúded
cdedG cfarEÚ3

Bâlro 3^o vtcÉxlE
UF C€

cPç/ct{PJ í,.ld.cra,uí{,
N. saa

C€P GÍM
ART \aH.GIâó.: CE2O2íO77!IO

Coírtalola.ar0aalâc.rro Cabb.ú.rn.
V{oi ft0.0t Tirodacú.fCrüa: Aaaaó úriata ia 03* Pílco
Açào háilrjoírd- rEl.rtX^ - rl0 @ÍrtÍE

- 

a O..ta da OdrüÇo
ãra oíIlttlt
Coírlbí,lânb
CrtfÍc: Cn Í!ú
O& d. krícb I l/[íLra

tf a/I
gito qYEaaG
UF:eÉ CÊP §rm

Crydqradar G.ogÍtr ss r. r

Có.bo 1Io ltdú
PíF(rser Oe léÍrrno: lt/lzilo2a

Fú.IéÚ:
Prooôdáio. PalFgÍrrRAXn ALOCC-RII'IÍri CeF,Cl.lPJ 07.982.036,Od)í47

lütl1
4?

- 

a. Alffi tactü..
!,r - Ee.réô

3,5 . Êbd!çb ô dE-85 > uEc$rc ' !clc1r.6 AÍorx)TonÉs ' a1ô5.8 - DÊ
r{lorlr 

^s 
PEtáoAs

18 - Frúçáo
61 - FLeCo d. .ry{o a.rir, > lGclftÁ r \GIOÁO§ ATTOfOÍOfirE§ ' í6.5r - De
l lor$r s p€slo s

^plt 
e cdlcll§ao da ávúâóe. tt(,E. o p.Eto6,dtàl dâvr píEc.óGí a ! ra d.sr. 

^RT

- 

5 Otã.ív.çó.r

6. Ír..Lr..à..

Oü*til.bó,
r.ú

âr.rtdd.
t.ú

ART REFERErÍE a oRçllExto E Fsc Lq^çlo oÉ roc^çlo D€ uA{xrlr s pEs o^s oesnr{ÁDÂs A sEcF€Ír&^ D€
FrFRAÉSIRUTURA m IT'rcIFTo DÉ cRAIÉt,9cÉ

- 

7. É{dlt rra ClÉ..
XENFIJT{A . TTIO OPTAXTE

_ l. Aaa'íra§Íaa

Deoão 9rÊô ii!.tlâd..!3 â3 do,íraÇê. &íra

ÊtEÉcrÍt t t racpat lra cearÉuS . crPJ 0r

t |rrlo.n-&i
' Â ÂRÍ a váróâ .oíyrêrtrê quando qá&â. 

'n.Ít..::E 
ryrartçào (b.rírp.oràrt (b laaErrÉ oi] EsÚ.dncê ío 3le do c.oã.

- 

10. Y&t
vdoráãARI R3 tl.êa RêOlfâóâ eÍÍr: íílür:2!2a Valo. pagô Rl r,aa No6so NuÍyt€.o- &ll7ít1273

^ 
e-*§.É 

- 
lF'r gda r üic.ór ,ír. -.,l<.*jsttlrtõ dn.clü .rlt

FíÉ, rlB,2qra Íl Mp .:arilit[

lr ü)r,{}lmo
.a.nr..6ao!... r! n
t§ ll6t !r5{ôa 5 c"!Er.:ÇE,

(-

I^rhouEs. cPr 0t
ê L1



Hcnareús
\írrr, 'laEt 

ElÍul^ aauLlclPAL ü AI

ANEXO tr - MINUTA DE CONTRATO
DTSrENSA ElErnômc.L nr ncmaçÃo N'xxxx/xxxx
PROCESSO ADMII\aTSTRATM N' 00010.20240603/0001-42

(U

t-

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

o(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE'xpn q,ssrnuTURA, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o , neste ato Í€pres€ntado(a) pelo(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA, doravante
denomina.la, CONTRATANTE, e da) inscrito(a) no CPF/CNPJ

sediado(a) ho(a1 doravante designada

CONTRATADA, neste âto representada pelo(a) Sr.(a) .............. ....., inscrito no CPF no

..................., tendo em vista o que consta no Processo n" 00010.202406031000142 e em
observà :ia à disposições da tri no 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n" DL 00212024-SEINFRA, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OB.ETO
'1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ

PRESTAÇÃO,DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO PB N4AQUINAS PESADAS DESTINADO A
LIMPEZT PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

i.2. Este Termo de Contrato' vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedor4 independentemente de transcrição.

I ..r. Discriminação do objeto:

I'I'EII DESCRIÇÂO QTD T]\-D V. U]iIT \'. TOTÂL

CAMINHÀo roco. PBT 16.000
l Kc. clncl úrrl uÁx. ro.ots 1080.0 HoRA

KG.
CAMTNHÂo roco, pgt ro.ooo rc, cnnce úirr- rr,tÁx. 10.68i rac, DtsrA. ENTRE Elxos 4,8 M, porÊNCIA 189 cv,
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MÁI-'TIRÁ P TRANSPORTE GERAL DE CARGA SEC,T DIM.ENSÀO
APROXIMADA 2,5 X 1,OO X O.5O M - eHP DIURNO. Ar 06/20t4. COMBUSTiVEL, MANUTENÇÀO CORRETWÀ
MANUTENÇÃo PREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA - EM BOM ESTADO DE
coNsERvAÇAO.

z llYLIHo- . -c-oMPAcrADoR 1440.0 HoRÁ- CAP. MINIMA 7M3
CAMINH,-O COMPACTADOR CAP. MINIMÁ 7M3. COMBUSTiVEL. MANUTENÇÃO CONNETÚI,. UINUTCNçÃO
PREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA DA CONTR-ATADA - EM BOM ESTADO DE CONSEBVAçÃO.

LOCAÇÀO . DE
3 RETROESCAVADEIRA SUBRE 360.0 HORA

RODAS COM CARRECADEIRÁ
LocAÇÀo )ç RETRoEscAVADETRA soBRE RoDAs coú cARREGADeTú. rneÇÀo lxz. poiÊNcte Lie. 79 Hp.
CAÇAMBA C.{RREGADEIRÁ. CAPACIDADE MTNIM,' IM3, CAÇAMBA RETRO CAP. O,2O M3, PESO OPERÂCIONAL
MÍN. 6.750Kc. PRoFLJNDIDADE EScAvAÇÃo MÁxtMA. 4,37M - cHp DIuRNo. AF06/2011. coÀasusrí\El.
MANUTENÇÀO CORRÊTIVÂ MANUTENÇÀO PREVENTIVA E OPERÁDOR POR CONTA DA CONTRÂTADA. EM
BoM EST \Do DE CoNSERVAÇÀo.

n IyIoR DE pNEUs. porÊncre s76.0 H,RA' 85CV
TRATOR DE PNEUS, POTÉNCIA 85CV, TRAÇÀO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675KG - CHP DIIJRNO. AI 06/2014.
coMBUsTívEL, MÁNUTENÇÃo coRRETrvÀ MANUTENÇÃo pREvENTTvA E MoToRrsrA poR coNTA DA

Rua Galeria Genlil Cardoso" ne 2O, .entÍo, CEP: §3.70O-00O
CN PJ: O7.982.056/00OI-6?

v»a
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coNTRATADA - EM BoM ESTADo DE coúanvaçÀo

360.0 HORA

LocAÇÃo oe ce.vrNHÕEs BAscLLANTE oE iNeus. e§pÉClrraÀÇÀó úÍNrrue, ÉÉ§o. ópEnacroNAl MiNrMo
DE I I.OOO KG, POTENCIA MINIMA DO MOTOR DE 2OOHP. CONTENDO 02 (DOIS) EIXOS. CAPACÍDADE DA
CAÇAMBA MÍNIMA DE 12 M, EM CoNDIÇÕES DE CoNTENÇÀo PARA ARETA FINA. CAPACIDADE DE
BASCUL,MENTO DE 45'. CONTER LONA PROPICIA PARÁ COBRIR A CARGA. COMBUSTIVEL, MANUTENÇAO
coRRET- /A, MANUTENÇÃo PREVENTIVA E MorozusrA poR coNTA DA CoNTRATADA - EM BoM ESTADO
DE coNSERvAçÀo.

2. CLÁUSIJLA SEGI]NDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Refet€ncia. com

início na data óe ____-.1____l _ e encerramento em I / , prorrogável na forma do aÍ.
I 07 da Lei n" I 4 .133 de 2021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - PRf,ÇO
3.1. O valor do t presente

.. ..............), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios,
fiscais e :omerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral 'o objeto da contralação.

4. cLÁusULA eUARTÀ - DorAÇÃo onçalmNrÁnr.l,
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progÍamadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento dó(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, na
classificação abaixo: 1010.17.512.0340.2.055 - COLETA E GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
SOLIDOS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSI]LA QI]INTA _ PAGAMEI{TO
5.1. O prazo para pagamento d demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrôni ca n' DL 002/2024-SEINFRA.

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTf,

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustríveis no prazo de um ano contado da

data do c rçamento estimado.

u.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicagão, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente

para as obrigagões iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequenÍes ao prirneiro, o interregno mínimo de um ano seÉ contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6-4. No caso de atrâso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagafti

ao contratado a importáincia calculada pela última variação conhecidq liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) ínpice(s) utilizado(s) para reajuste senâ(ão), obrigaroriamente, o(s)

definitivo(s).

Termo de Contrato é de RS
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6.6. Caso o(s) índic{s) estabelecido(.;) pam reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais sér utilizado(s), seú(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em)
a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, ç,rra reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

va-G.
FLM
/247. cl-Áur:.urA sÉrnr.c, - GaRÁNTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Não havení exigência de garantia de execução para â presente contratação.

8. CLÁT SULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de

RefeÉncia/Projeto Brísico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no

9. CLAÚST]LA NONA - FISCALÜLAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência./Projeto Básico, Anexo I do Aviso
de Dispersa Eletrônica de Licitação n"

10. cLÁusuLA DÉcnvr.L - ornrc.{,ÇÕEs DA coNTRATAtirE E DA CoNTRÂTADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referêrcia/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n' DL 00212024-
SEINFRA. ,

IT. CLÁUST]LA DÉcTun, pnTnmIRA- sANÇÔEs ADMIMSTRÂTTVAS
l.l. As salções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Brisico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitâção no

12. cl,Áusrrl,A DÉcnaL srCuuoA - ExTrNÇÃo
I 2 . l O presente Termo de Contrato podeá ser extinto nos termos dos arts. 1 06 e I 3 7, combinado

com o âÍt. 138 e 139 da Lei n" 14.13312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no aÍt.
104 da Lei 14.133, de 2021.

l?.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o cÀso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizzções e multas.

13. cLÁusuLA DÉcrM.c. rnncuRA -vEDAÇÔEs
l3.l . É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de

inadimplemento por paÍe da CONTRÂTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Rua Galeria Gentil C*rdoso, nt 20. centÍo. CEP: 63.700-ê00
cN PJ: d7.982.055/000t-67
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14. cl-Át'stJLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES
14.l l Eventuais alterações contratuais reler-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n'

2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, níts mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supre ;sões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do aÍt. 125 da Lei no 14.133, de202l.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contraÍantes poderão exceder
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o ara. 129 da
Lei n'14.133, de 2021..

ls. cl/iusul,À DÉcnr.L qunvrA - Dos cAsOS ordrssos
I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos adminisrativos e nornas e

princípios gerais dos contratos.

16. CI-IITSULA DÉCNA,,C, STXTÁ, - PT]BLICAÇÃO
ló.li Incumbiní à CONTRATANTE pro.zidenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na

Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo
previsto no art. 94 Lei n" 14.133, de202l.

17. CLÁUSULA DÉCnA,l, SÉrrU,L - rORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. l5l, da tri n"
t4.133n02t.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teo', que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conEaentes.

CRATEUS/CE, ..,...... d". de 20.....

MLNI e4S T AL FRAESTR

CNPJ/I\,ÍF N" 07.9 E2.036/ 0001 -67

PATRICIANA MESQUITA BRAGA

Responúvel legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N'XXXXXXXXXX
Responúvel legal da CONTRATADA

ardaso. nç 20, cenlro, CEP:63.70O-OO0
J: ü7.982.056/OOOI-67

TESTEMTJNHAS:
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